
 

 
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

     

 

 

 

 
 

 
 

 
  

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

  

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 



 

 
        

   

 

 

  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
6.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste 

instrumento, na Imprensa Oficial, em obediência ao disposto no § único do artigo 

61 da Lei nº 8.666/93. 

3.2. Este Aditivo, após assinado e publicado, estará disponível no Portal da 

Transparência do TJMA: http://www.tjma.jus.br/financas/index.php? 

acao_portal=menu_contratos. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 

inicial firmado entre as partes. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo 

Aditivo para que surta um só efeito, o qual, depois de lido, será assinado pelos 

representantes das partes CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

 
Datado e assinado e eletronicamente. 

 
 
 
 
 
 

 
Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO 

Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão 
 
 

 

 
Sr. RAIMUNDO COSTA MELO 

Representante legal da Empresa 
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